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				Esta página foi revisada, mas ainda precisa ser validada
meçar o ultimo quartel do seculo xv. A jurisprudencia então em vigor que particularmente lhes era applicavel achava-se compilada no nosso primeiro codigo regular de leis patrias, a Ordenação Affonsina. Viviam os judeus dentro das povoações em bairros apartados, conhecidos pelo nome de judarias ou judearias, constituindo ahi uma especie de concelhos, chamados, em tempos mais remotos, communidades e, depois, communas [1]. Por analogia com o systema de governo respectivo ás populações christans, as communas regiam-se por vereadores e por arrabis, juizes municipaes privativos, e por outros officiaes judeus. Acima destas magistraturas locaes havia o arrabi-mór, alto funccionario da coroa e magistrado immediato ao rei, por cuja intervenção subiam até este os negocios da gente hebréa e que nomeiava tantos ouvidores quantas eram as comarcas do reino, os quaes julgavam em segunda


	↑  Orden. Affons., L. 2 passim. Veja-se, em especial, a Memoria sobre os Judeus em Portugal, por Ferreira Gordo, c. 4. (Memorias da Acad., T. 8, P. 2) e as Reflexões Historicas por J. P. Ribeiro, P. 1, n.° 18. -- Lei de Affonso iii de 1274, intitulada Da Communidade dos Judeus, no Livro de Leis e Posturas, no Arch. Nac.












[image: ]

[image: ]

Obtida de "https://pt.wikisource.org/w/index.php?title=Página:Herculano,_Alexandre,_História_da_Origem_e_Estabelecimento_da_Inquisição_em_Portugal,_Tomo_I.pdf/116&oldid=417332"


				
			

			
			

		
		
		  
  	
  		 
 
  		
  				Última edição a 19 de julho de 2020, às 19h44min
  		
  		 
 
  	

  
	
			
			
	    Línguas

	    
	        

	        

	        Esta página não está disponível noutras línguas.

	    
	
	[image: Wikisource]



				 Esta página foi editada pela última vez às 19h44min de 19 de julho de 2020.
	Conteúdo disponibilizado nos termos da CC BY-SA 4.0, salvo indicação em contrário.



				Política de privacidade
	Sobre a Wikisource
	Exoneração de responsabilidade
	Código de conduta
	Programadores
	Estatísticas
	Declaração sobre ''cookies''
	Condições de utilização
	Versão desktop



			

		
			








